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S U M A R I O Ministério da Justiça e dos Assuntos Sociais:
Tribunal Administrativo. Fiscal e de Contas. 
Conservatória dos Registos da Comarca de Sotavento. 
Repartição dos Serviços de Saúde e Assistência.GOVERNO DE TRANSIÇAO DO ESTADO DE CABO 

VERDE:
Ministério da Coordenação Econômica e Trabalho:

Repartição dos Serviços de Finanças.
Instituto do Trabalho, Previdência e Acção Social.

Ministério da Educação e Cultura:

Repartição dos Serviços de Educação.

Alto-Comissariado;

Jecreto n." 21/75.'

Nomeia as Comissões de Saneamento e Reclassificação 
com competência para as ilhas de Sotavento e de 
Barlavento e funcionando na Praia e no Mindelo, 
respectivamenle.

Ministério do Equipamento Social e Ambiente:
Gabinete de Ministro.

Repartição dos Serviços de Obras Públicas e Transportes. 
Transportes Aéreos de Cabo Verde.

Repartição dos Serviços de Correios e Telecomunicações. 
Junta Autônoma dos Portos.

Ministério da Justiça e dos Assuntos Sociais:

ícereto n." 22/75;

■-ia. no qus.dro do pessoal dtfs Serviços de Saúde e As
sistência, novos lugares.

Avisos e anúncios oficiais. 
.Anúncios judiciais e outros.

Ministério da Coordenação Econômica e Trabalho: 
ortaria n." 2,3/75.

NOTA: — No dia 28 de Marçc p. p., f.:i publicado um 
Suplemento ao Boletim O fiei d n." 12 com o 
segguinte sumário.

Estabe.ece normas sobre a exportação de mercadorias 
nacionalizadas.

Ministério da Coordenação Interterritorial:

abinete Militar e de Marinha. 
irecção-Geral de Administração Civil. 
irecção-Geral de Justiça.

GOVERNO DE TRANSIÇAO DO ESTADO DE CABO 
VERDE:

Alto-Comissariado:

Resolução do Conselho de Ministros.

Decreto-Lei n." 18/75:

Cria, no Departamento da Comunicação Sccial, o lugar 
de adjunto.

Ministério da Administração Interna:

Portaria n." 19/75:

Nomeia uma comissão administrativa para, no concelho 
do Fogo, desempenhar as funções previstas no artigo 
5.", n." 1 do Decreto-Lei n.» 5/75.

GOVERNO DE TRANSIÇAO DO ESTADO DE CABO 
VERDE:

Ministério da Administração Interna:

3partição dos Serviços de Administração Civil.

Jlícia de Segurança Pública, 

úmara Municipal da Praia, 

ômara Municipal do Sal.
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Alicies iiiilit iiino. Elisiilrio Manuel Azexedo da .Sil\a. 
])elas Forças Armadas.

.A (aiinissão de Barlaxento é conslituída por:

Dr. I■la^'ll Querido \'arela, MagisUado |udicial;
Emídio Lima, pelo 1’A1GC;
,Aderes miliciano (osé )úlio Cordeiro Rodrigues, pe

las Forças Aimadas.

.An. .As (àimissões lomarão posse perauie 
xiaiio de 1 ransição do Eslado de CàiBo Verdi.' 110 prazo 
m;í:\imo tie uma semau:i.

.\i l. Esie de< relo entra imediaUimeule em ' igor.

làdiitio do Coverm.e l' de .AInil de 
.Alto-(iomis:'u io. riiriih- Almeida D'l-.ça. — O Minis
tro da .Adminisli ac :1o Inlern;i, José Manuel Í Ve; Ilai- 
1010.— O Ministro d:i |usti(:i e dos .Assiuilos .Sotitiis. 
Carlos l<e:s. — O Miuislro da Coordemulo F.conóiniia 
e 1 rtilrdlio, Amaro Alexandre da Lnz. — O Ministio d; 
Eduetuão e Cultura, ManaiJ l'aaslino. — O Ministro d» 
F,<juip;uiiento .Soc i:d e Amlneule, l aseo Willon Pereira.

Bublirjue-se.

O Alio-Comiss;irio. Pieenle Almeida DT.ça.

Portaria n." 20/75:
de Antônio J. Arrial Alves, comuAnula a nomeafao

membro cia Comissüo Administrativa do Concelho de
S. Nicolau e nomeia, em sua substituição, Francisco
Silvestre Silva.

Ministério da Coordenação Econômica e Trabalho: 

Decreto-Lei n.' 19/75: o G
Estabelece as medidas necessárias à disciplina das opc- 

de importação de mercadorias e de invisíveisraçijes
CO Tente, e exportação de capitais piávados.

Portaria n.' 2i/75:

Designa os membros, por parte deste Estado, 
Administrativa da Congel.

la Co

missão

Ministério da EducaÇão e Cultura:

Decreto-Lei n." 20/75:

Introduz alterações à orgânica da Escola de Habilitação 
de Professores de Posto.

Ministério do Equipamento Social e Ambiente. 
Portaria n." 22/75:

Nomeia o engenheiro técnico José Antônio Parola Ca- 
tarino, chefe da Repartição de Gabinete do Ministé
rio do Equipamento Social e Ambiente.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DOS assuntos' SOCIAIS

Decreto 11." aa/75 
de 5 de Abril

Gonsidoiando a nccts.sidadc do lazer uma mais racional 
di.stribuição dc (piadros de ;u()rdo com as disponibilida
des existentes;

Considerando as uetessidades mais prementes dos .Ser
viços dc Saúde e .Assistência de C;d)o Verde:

Consideranebr a proposta concreta dos mesmos Serviços:

Fendo em \ ista o dis|roslo no n." 2 do artigo 2!).° do 
Estatuto Orgtlnico do Estado dc Cabo Verde;

Usando da bittildade conlerida pelos artigos ii.'’, n." 1 
e 12.", n.° 2. do Estatuto (Jrgânico do Estado de Cabo 
Verde. :ipio\;ido pela Lei ti.“ i;i/7.1. de 17 de Dezembr- 
o Governo de Transiçtlo decreta o seguitite:

Artigo i.“ S:k) criados no cpi:idro do pessoal dos Servi
ços de Saúde e Assistência do Estado de Cabo Verde;

Frês lugares de enrermeiro de 2.” chusse com a 
categoria correspondente à letra «N» do Esta- 
titto do Funcionalismo Ultramarino e preen- 
cliidos por nomeação;

Um lugar de servente com a categoria correspon
dente à letra nZ» do Estatuto do Funciona
lismo Ultramarino, preenchido por assalaria- 
mento.

.Alt. 2.“ Os etteargos com a execução do presente di
ploma serão sttportados pelas disponibilidades existentes 
nos Serviços de Saúde e Assistência.

Alt. 'p'’ Este decreto entra imediatamente em vigor.

P:d:itio do Governo, 1 de Abril de '975- — ^ 
Alto-Comisário, Pieenle Almeida D'Eça. — O Minis
tro da [ustiça e dos Assuntos Sociais, Carlos Reis.

Publique-se.

O Alto-Comissário, Vicente Almeida D'Eça.

Despacho;

Determinando que o Parque Automóvel passe a depen
der dos Serviços de Obras Públicas.

Repartição dos Serviços de Obras Públicas e Transportes 
Repartição dos Serviços de Correios e Telecomunicações. 
Junta Autônoma dos Portos do .Arquipélago.
Caixa de Aux.lio aos Empregados dos CTT:

Transportes Aéreos de Cabo Verde.
Brigada de Águas Subterrâneas.

GOVERNO DE TRANSIÇÃO 
DO ESTADO DE CABO VERDE

AETO-COMISSARIADO

1Decreto n." 21/75 
cie 5 de Abril

ícTicio cm vista dar cumprimento ao estabelecido no 
corpo do artigo 9.° do Decreto-Lei 11.“ 12/75. 22 de
Marco;

Usando da laculdatie conlerida pelos artigos 11.”, n.-” 
e 12.°, 11.“

I

2 do Estatuto Orgânico do Estado dc Cabo 
\'erde. ajrrovado pela Lei 11.° i;;/7.1. de 17 dc Dezemitro. 
o Governo de Transição decreta o seguinte:

“ .São nomeadas as Comissões de SaneamentoArtigo I.
e Reclassificação com competência para as ilhas dc So- 
tavento e de Barlavento e funcionando na Praia e no

' Mindelo respectivamente.

Alt. 2.“ A Comissão de Sotavento é constituída por;

Dr. Carlos Alberto VValinon de Carvalho Veiga, Ma
gistrado do Ministério Público:

Nelson Atanásio Ferreira cios .Santos pelo PAIGC;
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presiar serviço em funções equivalentes às de engenheiro 
de 1." classe (mecânico) da Junta Autônoma dc Estra
das de Angola.

vlINI.STl-RIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÔMICA E TRABALHO

Gabiitctc do Ministro

Rorlaria ii.''’ c; 75 
de 5 de Abril

.Aí) ahiigo cio ailigo 1." do Dc(icto-Lci 11." 1(1/7-,. dc 
s'8 dc .Março, manda o Governo de I ransição do Estado 
de Calio \’erdc pelo Minislro da Coordenaião Eionó 
inica e 'Idahalho:

Artigo 1."— I. ,Sobre o v alor das niei c iidorias nai io- 
nali/.adas ex|)ortadas de,sle Estado |rassai'á a incidir nina 
la\a de cr, por leiilo.

e— rralando-se de e.\[)ortacã(j temporária de veiinlo.s 
e ontras merc adoi ias nas tondiçiáes do inimcro ante rior, 
serii exigida ( aiição em nnmeriirio às imposii ões tk-v ida.s,

.Art. 1'." Sfilire o excedente do valor atribníclo de 
;;ooo(i.? de bagagens perLencentes a jrassageiros deslina- 
;los ao exterior do território do Estado incidirii nma 
taxa de 1 r, por cento.

-Alt. Consideram-se bagagens: o vestuário e oiijectüs 
:le nso pessoal; livios, lenamentas, instrumentos e uten- 
alios portáiteis: moveis, ronjras e ontros objectos de nso 
Joméstiec); imit|uinas de filmar e iotogi .ilicos portáiteis: 
xáícnlas e lilmes em pecjuena cjuantidade; gira-discos, 
iparellios de rádio e mácpnnas de esciever portáteis,

/\rl, O tratamento de bagtigens será dado mediante 
i]rresentaçãt) de um cerlilicado probatório passado gra- 
iiitaniente pela autoridade administrativa lota!.

Art. r,.“ Esta portaria entia imediatamente em vigor.

Ministério da Coordenação Eccmómita e I l abalho, 
le Abril de 197-,. — O Ministro da Coordenação Econó- 
nien c T rabalho, Amaro Alexandre da Luz.

Por despacho ministeriai de 31 de Dezembro findo:

Eernando Carlos Henriques Pereira Basios, licenciado em 
Direito, director-geral de Administr; ção Civi: — c.nfir- 
mado o parecer da Junta de .C: ade do Ultramar, que. 
em se.ss‘o de 23 do mesmo mês, o .iulgou incanaz para 
o servi','o.

Por despacho ministerial de 14 de Outubro do ano 
findo, anotado pelo Tribunal de Contas em 22:

Maria Améliti Dulc nea da Silva Machado Teixeira de Bra- 
gançti. licenciada em Filologia Germânica — rescindido, 
a seu pedido, com efeitos a partir de 1 de A:.',rr‘o do 
ano findo, o contrato como professora do 9.“ grupo do 
quadro comum do ensino profissional industrial 
mercial do Ultramar, com colocação em Moçambique

(D. G. — U série —n." 12. de 15-1-197,t).

e co-

Por despacho ministerial de 15 de Novembro último, 
visado pelo Tribunal de Contas em 4 do oorrente 
mês:

Antônio José Gouveia Lopes, diplomado com o curso supe
rior colonial, inspector superior de administração ultra
marina — designado para exercer as funções de inspec
tor superior-chefe da Impecção Superior de Administra
ção Ultramarina, nas faltas e impedimentos do diploma
do com o curso superior colonial Lívio Galvão Borges. 
(São devidos emolumentos.)

(D. G. — II série — n.‘> 12, de 15-1-1975).

o

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
INTERTERRITORIAL

Repartição de Abonos e Adininislração Geral

Por despacho de 7 de Junho do ano findo, visado 
pelo Tribunal de Contas em 20 de Dezembro do 
mesmo ano:Gabinete Militar e de Marinha

primeiro-sargento de infantaria Fernando 
José Lopes, do Quartel-General do Comando Territorial 
Independente de Timor, nos termos do artigo 4.“, n.» 
alinea a), do Decreto n.» 49/70, de 10 de Fevereiro, a 
medalha de cobre de assiduidade de serviço no Ultra
mar, por ter prestado treze anos de serviço mititar. com 
comportamento exemplar, nos Estados de Angola e Mo
çambique, em que o requerente serviu, sendo mais de 
três consecutivos nas províncias de Cabo Verde e Timor. 
(Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Corifas)

Serviços Militares, 8 de Janeiro de 1975. — Pelo Chefe, 
'ésar Leal Coelho, capitão-tenente.

(D. G. — II série —n.» 12, de 15-1-1975).

---------------o§o---------------

Direcção-Geral de Administração Civil

Repartição do Pes.soaI Civi!

ncedida ao Clarimundo Antônio Rodrigues, chefe dos serviços adminis- 
trc.tivos do quadro comum dos Serviços d: Aeronáu.ica 
Civil de Angola e Moçambique, desligado do servic 
para efeitos de aposentaçâo, por decuacho ministerml 
de 3 de Setembro de 1971, publicado no Diário do Go
verno, 2." série, n." 292, de 15 de De.rembro do mesmo

1,

ano — aposentado com a pensiio anual c.. 115 056$, rela
tiva '3, 42 anos a 7 meses de serviço, a ."".psifar pelos' or
çamentos gerais de Cabo Verde, Guiné, Angola e Timor, 
na proporção de 162/100.9, 175/r99, 505/1000 e 158/1000, 
a que, correspondem, respectiva,menle, 0- auss e 11 meses, 
7 anos, 5 meses e 24 dias, 2.1 anos, 5 -ss e 10 dias e 
6 anos, 8 meses e 26 dias. O abono do complemento ultra
marino correspondente à letra E (10 200':), 
fere o § 1.» do artigo 91.--( do citado F:'',atuto. obedexreia 
ao disposto na al.nea b) do 5 único da artigo 448.“ do 
mesmo diploma. (Não são deviJos

a que se re

em(.,;u:rientos.)

Por despachos ministeriais de 20 de Maio do ano fin 
do, visados pelo Tribunal de Contas em 20 de De
zembro do mesmo ano:

.Antônio Soares Pereira, primeiro-cficial do
cretaria do Ministério da Coordenação Interterritoriai,

Por dpspacho ministerial de 7 de Dezembro findo, 
anotado pelo Tribunal de Contas em 13:

rancisco Humberto dos Reis Correia da Silva, engenheiro 
mecânico — rescindido, quadro de se-a seu pedido, o contrato para
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desligado do serviço, para eleitos de aposentação, por des 
pacho ministerial de 12 de Maio de 1971, publicado no 
Diário do Governo. 2.'' série, n." 278, de 26 do mesmo mts 
e ano — aposentado com a pensão anual de 76 035i, rela
tiva a 35 anos. 5 meses e 19 dias de serviço, a suportar 
pelos orçamentos gerais de Cabo Verde, Guiné, S. Tomé 
e Príncipe, Angola, Moçambique, Macau e Timor, na pro
porção de 8 1990, 14/10-99, 6/1009, 632/1000, 317/1000, 
15 1000 e 8/1000, a que correspondem, respectivamente, 
3 meses e 14 dias, 5 meses e 25 dias, 2 meses e 18 dias, 
22 anos, 5 mesesi e 1 dia. 11 anos. 2 meses c 24 dia-, 
6 meses e 14 dias e 3 meses e 13 dias. O abono Jo 
complemento ultramarino correspondente à letra H 
(7 800$), a que se refere o S 1." do artigo 91." do Esta
tuto do Funcionalismo Ultramarino, obedecerá ao dis
posto na alinea b) do S único do artigo 448.° do mesmo 
diploma.

Maria Helena Lopes de Oliveira Fernandes Costa, terceiro- 
-oficial da Direcçéo-Geral de Saúde e Assistência do 
Ultramar, desligada do serviço, para efeitos de aposen- 
tação, por despacho ministerial de 5 de Novembro de 
1971. publicado no Diário do Governo. 2." série n." 26, 
de 1 de Fevereiro do mesmo ano — aposentada com a 
pensão anual de 30 414$, relativa a 21 
e 1 dia de serviço, a suportar pelos orçamentos das 
províncias ultramarinas de Cabo Verde, Guiné, S. Tomo 
e Príncipe, Angola, Moçambique, Macau e Timor, na 
proporção de 10/1900, 15/1000, 9/1000, 564/1090, 375/ 
/lOC-0, 17/1000 e lO/lCOO, a que correspondem, respecti- 
vam-ente, 2. meses e 20 dias, 3 meses e 24 dias, 2 meses 
e 9 dias, 12 anos, 1 mês e 15 dias, 8 anos e 25 dias, 1 
meses- e 12 dias e 2 meses e 16 dias. O abono do 
plemento ultramarino, correspondente à letra L (5 200Í) 
a que se refere o S 1." do artigo 91." do Estatuto do 
Funcionalismo Ultramarino, obedecerá ao disposto n-, 
alínea b) do § único do artigo 448.° do citado diploma.

(Não são devidos emolumentos).

Junta de Saúde do Ultramar, que, em sessão de 12 :1o 
mesmo mês, a julgou incapaz para o serviço. 
Direcção-Geral de Administração Civil, 8 de Janeiro de 

1975. — Pelo Director-Geral, Feliciano Marques.

(D. G. — II série — n." 11, de 14-1-1975.)

--------------- ogo--------------

Dirccção-Geral de Jujtiça

Por despachos de 6 do mês corrente:

Licenciado Carlos Cavaleiro Gonçalves Sanches, inspector 
da Policia Judiciáida de Angola — confirmado o parec-.u- 
da Junta de Saúde do Ultramar, que lhe concedeu no
venta dias de licenÇa para se tratar.

(D. G. — II' série — n." 11, de 14-1-1975.)

Por deliberação de 11 de Dezembro findo, anotada 
pe'o Tribunal de Contas em 3 do corrente mês e 
registada sob o n.” 372:

Licenciado Sílvio José Tomás Martins Bairrada. delegado 
do procurador da República no Ultramar, colocado na 
comarca de Gaza—e.xonerado, a partir de 2 de Dezem 
bro findo, do referido cargo.

(D. G. — II série — n.° 15, de 18-1-1975).

anos, 6 meses

Por ter saído inexacta a publicação no Diário do Go
verno. 2.-' ;érie, n." 285, de 7 de Dezembro findo, nova
mente se publica:

Por deliberação de 23 de Oubabro último, do Conse
lho Superior Judiciário do Ultramar, anotada pelo 
Tribunal de Contas em 21 de Novembro seguinte 
e registada sob o n." 68 949:

com-

Licenciado João Guilherme Fernandes de Freitas, juiz de 
direito de 2." classe do Ultramar, colocado na comarca 
de Moçâmedes — exonerado, a seu pedido, do re pectivo 
cargo.Silvestre Sérgio Alves, intendente administrativo do quadro 

comum des serviços de administração civil do Ultramar, 
desligado do serviÇo, para efeitos de aposenlação. 
despacho ministerial de 3 de Setembro de 
cado no Diário do Governo. 2." série, n." 2.60, de 7 de No
vembro de 1973 — aposentado com a

(D. G. — n série—n.° 15, de 18-1-1975).

por
1973. publi Por ter saido inexacta a publicação no Diário do Go

verno. 2.-' série, n.° 1, de 2 do corrente mês, novamente se 
publica:pensão anual -le

132 314$, relativa a 51 anos, 4 meses e 25 dias de 
viço, a suportar pelos orçamentos gerais da Guiné An
gola e Moçambique, na proporção de 29/10-00, 181/1000 p 
790/1000. a que correspondem, respectivamente,
5 meses e 29 dias, 9 anos 3 
7 meses e 15 dias. O abono do complemento ultramarino, 
correspondente à letra E (10 200$ 4-15 %), 
o § l.° do artigo 91.° do citado Estatuto do Funciona
lismo Ultramarino obedecerá ao disposto na alinea b) do 
§ único do artigo 448.° do citado diploma.

ser- Por deliberação do Conselho Superior Judiciário do 
Ultramar de 20 de Novembro do ano findo, cujo 
diploma de provimento a que deu origem foi vi
sado pelo Tribunal de Contas em 20 de Dezembro 
seguinte e registado sob o n.° 72 974:

Licenciado JorjJe Augxisto da Cunha Fterro Ribeiro, juiz 
-desembargador do Ultramar, colocado no Tribunal da Re
lação de Luanda, no lugar criado pelo n.° 4 do Decre
to-Lei n.° 465/74, de 20 de Setembro, e ainda não pro
vido— dada sem efeito, a seu pedido, a sua nomeação, 
em comissão, como procurador da República junto da 
Relação de Lourenço Marques, lugar de que nlo chegou 
a tomar posse, por despacho ministerial de 14 de No
vembro findo, anotado pelo Tribunal de Contas em 17 
de Dezembro findo e registado sob o n.° 73 072.

[Emolumentos devidos (Decreto-Lei n.° 356/73: para 
o Estado. 188$, e para o Cofre do Tribunal de 
Contas, 62$; total, 250],

Direcção-Geral de Justiça, 15 de Janeiro de 1975. — Pelo 
Director-Geral, Octávio Castelo Paulo.

(D. G. — II série —n.° 15, de 18-1-1975).

1 ano.
meses e 11 dias e 40 anos.

a que se refere

(Não são devidos emolumentos.)

Direcçro-Geral de Administração Civil, 13 de Janeiro de 
1975.—Pelo Director-Geral, Feliciano Marques.

(D. G. — II série — n.° 14 de 15-1-1975).

■tr

Direcção-Geral dos Correios, Telégrafos e Telefones

Maria Regaldina Alves de Pina Araújo Gomes, telefonista 
principal de 2.» classe dos ServiÇos de Correios e Teleco
municações de Cabo Verde — confirmado o parecer da
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GOVERNO DE TRANSIÇÃO 
DO ESTADO DE CABO VERDE

o encargo resultante do presente despacho tem cabimento 
iia dotação do capítulo 4.°, artigo 149.“, n.“ 1, alínea a) da 
tabela de despesa ordinária do orçamento vigente,— (Vi
sado pelo Tribunal Administrativo em 3 db Abril de 1975). 

(Os emolumentos de «visto» são pagos po- mçio deMINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
INTERNA

Repartição dos Serviços de Administração
Civil

gma
na Caixa Econômica Postal e os de secretaria serão descon
tados no primeiro título de vencimentos a abonar-se-lhe).

Comando da Polícia de Segurança Pública, na Praia, 
4 de Abril de 1975. — O adjunto do Comando, Eduardo Ale
xandre Almeida Alhinho.Extracto de portaria:

De 4 de Abril de 1975:
Manuel de Natividade Monteiro, administrador de posto do 

quadro administrativo dos Serviços de Administração Ci
vil deste Estado — conta, à face da certidão de eíectivi- 
dade de serviço passada pelos Serviços de Finanças e 
que fica arquivada na Repartição a que pertence, o se
guinte tempo de serviço prestado ao Estado para efeito 
de mudança de letra;

o§o

Câmara Municipal da Praia
Extracto de deliberação da reunião de 31 de Março 

de 1975:

Ernesto Varela, ajudante de coveiro do Cemitério da Praia, 
desligado do serviço para efeitos de aposentação, 
mos do artigo 444.“ do Estatuto do Funcionalismo Ultra
marino, em virtude de ter sido julgado incapaz de tra
balhar por sofrer de doença grave e incurável, conforme 
parecer da Junta de Saúde deste Estado, emitido 
sessão de 30 de Janeiro do corrente ano, confirmado por 
esta Câmara em reunião de 22 de Fevereiro último, de
vendo enquanto não apresentar o processo de aposenta
ção completamente instruído no prazo estabelecido 
n.“ 1 do artigo 8.» do Decreto n.“ 52/75, ser abonada a 
pensão provisória mensal de 1 625$, sujeita a rectificação, 
calculada de harmonia com o disposto no n.“ 1 do mesmo . - 
Decreto, correspondente a 26 anos, 4 meses 
de serviço prestado a este Município, incluindo

nos ter-

DA M
De 8 de Março de 1972 a 31 de Março 

de 1975 ..................................................................

(No original foi colada uma estampilha fiscal no valor 
de trinta escudos).

3 24 em

Despachos de S. Ex.* o Ministro da Administração 
Interna;
De 29 de Março de 1975;

Severiano Freire Moreira, administrador de posto, interino 
do quadro administrativo dos Serviços de Administração 
Civil deste Estado, ora a prestar serviço na Administra
ção do concelho do Fogo -— transferido, por conveniência 
de serviço, para a Repartição dos referidos Serviços, 
nesta cidade.

no

e 15 dias
a per

centagem referida no artigo 435.“ do citado Estatuto.

O encargo com esta pensão tem cabimento na dotação
do capitulo 8.”, divisão 9.», artfeo 93.“ c) do orçamento 
muncipol vigente.

De 2 de Abril;

■Sidónio de Oliveira Ramos — suspenso do exercício de fun
ções nos termos do n.® 2 do artigo 3.“ do Decreto-Lei 
n.“ 12/75, de 22 de Março.

Manuela Maria da Cunha Ferro Ribeiro, tesoureiro 
mara Municipal do concelho da Praia — liquidado 
tempo útil de serviço prestado a esta Câmara 
tado de Cabo Verde para efeitos de 
anos, 4 meses e 17 dias.

da Câ-
o seu

e ao Es- 
aposentação em 24

como a seguir se discrimina;Despacho de S. Ex.“ o Ministro da Justiça e dos As
suntos Sociais;

De 19 de Fevereiro de 1975;
'■'aria Luisa Barbosa Andrade, escriturária-dactilógraía de 

1.* classe, contratada, do Instituto de Investigação Cien
tífica de Angola — homologado o seguinte parecer da 
Junta de Saúde deste Estado, emitido em sua sessão de 
16 de Janeiro do ano em curso.

«Que à examinada sejam concedidos trinta dias de 
licença para tratamento a contar da data que 
terminou a licença da Junta que lhe fora arbi
trada em S. Vicente, findos os quais, deverá ser 
novamente presente à Junta .1

Repartição dos Serviços de Administração Civil, na Praia, 
■1 de Abril de 1975, — O chefe dos Serviços, poc substitui- 
;ão, Olavo Monteiro.

AMD
Como aspirante, interino, dos Servi

ços de Finanças; de 3 de Novembro de
1954 a 31 de Agosto de 1956 .....................

A deduzir 18 dias que não recebeu 
qualquer abono..............................................

I 9 28

18

1 9 9
1/5 nos termos do artigo 435.“ do Es

tatuto do Funcionalismo Ultramarino 4 2

Soma.......................................

Como funcionária da Câmara Munici
pal da Praia; de 1 de Setembro de 1956
a 20 de Março de 1975 ..............................

1/5 nos termos do artigo 435.» do Es
tatuto do Funcionalismo Ultramarino

2 1 -11

Ift 6 20

—-----------o§o---------------

Polícia de Segurança Pública
Despacho de S. Ex.“ o Ministro da Administração 

Interna;
De 19 de Março de 1975;

íduardo Alexandre Almeida Alhinho — nomeado para exer
cer as funções de adjunto do Comando da Polícia de 
Segurança Pública de Cabo Verde, a partir de 17 de 
Fevereiro do corrente ano, inclusive.

3 8 16

Soma ... 22 3 6

Total... .

(No original foi colada 
de 30$).

........................... 24 4 17

uma estampilha fiscal no valor

Secretaria da Câmara Municipal da Praia, 1 de Abril 
de 1975. —Pela comissão administrativa, Arcádio Monteiro.
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Câmara iMuiiicipal do Concelho 
do Sal

No seu despacho de fls. 45, datado de 6 de Novembro de 
Secretário de Finanças julga improcedente a 

mencionada reclamação extraordinária apresentada pela 
presa ora recorrente e fundamentando a sua decisão, diz o 
juiz fiscal a quo que no conceito legal de contrato de emprei
tada definido pelos artigos 1 277 e seguintes do Código Ci
vil em conjugação com a nota explicativa 
bas 104

1974 0 Ex.'""

Em-
Exl-acto de deliberação da sessão ordinária do dia 

21 de Março de 1975:

Filipe Nery dos Santos, 3.“ oficial, de nomeação definitiva, 
desta Câmara Municipal, na situação de licença ilimi
tada, conta, para efeitos de aposentação, o seguinte tempo 
de serviço prestado ao Estado e ao Município, conforme 
a discriminação seguinte:

Contagem feita em sessão de 5 de Ju
lho de 1962, publicada por extracto no
Bolethn Oficial n." 16/963 .............................

Contagem publicada no Boletim Ofi
cial n." 6/71 ........................................................

De ti de Julho de 1966 a 26 de Janeiro 
de 1967. como auxiliar de secretaria de
finitivo; de 27 de Janeiro de 1967 a 31 
de Dezembro de 1973, como aspirante de 
nomeação definitiva, e de 1 de Janeiro 
de 1974 a 15 de Feve:'eiro de 1974,
3." oficial de nomeação definitiva

Aumento de 1/5, nos termos do De
creto n." 43 638, de 25 de Maio de 1961.

a seguir às ver-
e 105 da Tabela Geral das lindústrias, duas 

se podem oferecer aos contratantes; 
fornecer os materiais de

opçoes
uma, o dono da obra 

constr-ução à firma empreiteira; 
outra, os mesmos materiais serem subministrados pela pró
pria fi.-ma, por meio de aquisição no mercado interno ou 
por importação.

13 9 15
Acrescenta a entidade recorrida que nesta segunda hip;> 

tese, a recorrente tem interesse em ser ela o fomecedo ■ de 
materiais (como importadora) por daí lhe advirem grandes 
vantagens lucrativas, praticando assim actos de comércio 
de importação previsto no S único do artigo 14.“ do citado 
Regulamento da Contribuição Industi-ial, pelo que, atento 
ao disposto no artigo 230.“
ciai, as actividades da recorrente são consideradas

3 5 I 1

e seu n.“ 6 do Código Comer-
como como

comreciais e, a.ssim, sujeitas à aplicação das verbas 91." e 
92.'' da Tabela, e 104 e 105.

7 7 7
como empreiteira.

Notificada a mencionada decisão à recorrente em 18 di 
Novembro de 1974, no dia 26 do citado mês 
tava as suas doutas alegações de fls. 41-49.

Foi assim

1 6 7

e ano apresen-
Soma . 26 4 10

Secretaria da Câmara Municipal do Sal o presente recurso interposto por pessoa legi
tima e tempestivamente — artigo 31." e corpo do artigo 16." 
ambos do já citado Regulamento do Contencioso das 
buiçtães e Impostos, pelo

. 24 de Março
de 1975. —O chefe da secretaria, Antônio Aires dos 
Borges.

Reis
Cont :-

que cumpre dele tomar conhc-
mento.

Entre outras, alega a recorrente que deve ser apenas Ir 
butada como empreiteira de acordo com os artigos 104.“ e 
105.“ da Tabela, por isso que a própria lei, artigo 12I0."-1 do 
Código Civil admite

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
É DOS ASSUNTOS SOCIAIS

1-

como reg^a a modalidade de o material 
por meio de importação di- 

não

ser fornecido pelo empreiteiro 
recta, uma mera forma derribuiuil Administrativo, Fiscal e de Contas

AC.-RDÃO N.“ 4/75

se munir de tal material e
meio de comercialização docomo mesmo, tanto mais que 

quase a totalidade dos seus trabalhos, empreitadas de 
obras públicas,
sao

cujos cadernos de encargos 
signada a cláusula de isenção de direitos 
legais, o que faz baixar 
Administração põe a 
tal concessão

em
Profei-ido nos autos de recurso n.“ 3/75 em que é recorrente

Construções Técnicas S.A.R.L. e recorrida a Fazenda Na
cional.

Relator: Ex.'"“ Vogal Miguel Alves Ferreira, substituto do 
Conservador dos Registos.

Construções Técnicas, S.A.R.L, com sede em Lisboa, 
Praça do Município, 13. 3.“ e Delegação em Cabo Verde, 
na cidade do Mindelo, por entender que houve duplicação 
de colecta apresentou em 4 de Dezembro de 1972 
reclamação extraordinária ao Ex.'"“ Secretário de Finanças 
do conceiho de S. Vicente, como Juiz de 1Instância do Tri
bunal do Contencioso das Contribuições e Impostos, nos ter
mos do disposto nos arti.gos 25.". n.“ 2, alinea b) e 28.". 
ambos do Regulamento do Contencioso das Contribuições e 
Impostos, apiovado pelo Diploma Legislativo n.“ 1 123, de 
17 de Agosto de 1953, com os fundamentos de que lhe 
foram fixados rendimentos no montante de 998 000$, para 
efeitos de contribuição industrial para o ano de 1972, 
comércio geral de importação de material de construção 
ela recebe para empregar nas obras de que se encarrega de 
executar e ainda, como empreiteira, respectivamente, à 
bra dos artigos 91.“/92," e 104.“ e 105.“ da Tabela Geral das 
indústrias anexas ao Regulamento da Contribuição Industrial, 
aprovado pelo Diploma Legislativo n.“ 1 542, de 12 de Junho 
de 1963, pela Comissão a que se reporta o artigo 28.“ do citado 
regulamento, decisão de que reclamou perante 
a que se refere o artigo 32.“ desse mesmo regulamento e foi 
desatendida.

vem con-
e mais imposições 

o custo das empreitadas que a
concurso público, excluindo, portanto, 

a hipótese de aquisição de materiais entra-
vendo-se assim que a importaçf 

directa dos materiais a aplicar pela recorrente não é uma 
opcçao livremente tomada pela empreiteira, mas que decor
re da necessidade de satisfazer o objeciivo da Adminis
tração.

dos no mercado intemo

na

a sua
Acrescenta que nas importações directas da recorrente 

são devidas comissões de revenda 
se trata de representações locais dos 

Alega também

a intermediários, quando 
-- materiais recebidos.

que o empreiteiro não vende material
que utiliza, ao dono da obra, nela o incorpora, integrando 
assim esse material a economia de um contrato de emorei- 
tada.

Ainda alega a recorrente que os actos refeddos pelo 
artigo 230.*^ e seu n.® 6 do Código Comercial para 
considerados actos de comércio é

por
que

serem
necessário que sejam en- 

quadrados na definição contida ho artigo 2.“ do Código Co
mercial.som- pois que boa parte da jurisprudência dos 
altos tribunais po.Tugueses consideram os actos praticados 
pelo empreiteiro como de natureza exclusivamente civis, 
citando os Acordãos do Supremo Tribunal de Justiça, de 
11 de Março de 1958, no

mais

Boletim do Ministério de Justiça 
n.“ 75, pág, 567 e de 31 de Maio de 1960, n.“ 78, pág. 315 
e acrescentando que tal doutrina está de acordo com o cri
tério ministrado pelo relatório do Código Comercial

a comissão

que
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aponlava como civil o acto que se encont.a exclusivamente 
regulado no Código Civil.

Alega ainda a recorrente que a importação de mate
riais de construção pela reconente não traduz um acio de 
comó.xdo, ]xiis para o ser, leria que haver um contraio de 
compra e venda e. portanto, não é um negócio juridico a 
importação de materiais. Logo, não íazcnd-o revenda de 
inatei-iais importados, o que caracteriza a compra e venda 
comercial laJdigo ■Í6,3." do Código Comercial) 
bendo a l ecosa-ente um p-eço, do dono da obiai, pelos m 
teriais em si, e não havendo tramsmissão de;;ses materiais, 
não se deve considei'ai- a imimi-tação como uma a.ct ivid;;dc 
distinta.

supletivo, que os materiais e utensílios necessários 
cução da ob.-a devem ser fornecidos pelo empreiteiro, salvo 
convenção ou uso em contrário, e o n." 2 do mesmo aitigo 
faz impendei' sobre o empreiteiro grande responsabilidade 
ao exigiia que no silêncio do contrato, os materiais corres- 
IJondcm às caracteiasticas da obra.

a exe-

í: certo que o emp eiteiro pode importar dircclaimente 
os materiais ou adquiri-los no meicado interno, com cs quais 
vai executar as obras. No primeiro caso tem vantagem 
lucrativíi sobre os outros concori'enies que adquiicam os mes
mos materiais no comércio local, láodcndo assim monoiJoiizar 
a adjudicação de ob as a çonsiruir: logo. os materiais incor-

c nao rece-
a-

poia.dos na.s obras cuja oxLTUç.ão o cm|): eitt iixi .assumiu td 
vos do contrato de ernpieiladE que nem ac inv(;aue em tipoio tia leso advei's;. a. protatzirt.rn um iucro p. ssi- 
vol (Ic ll■ibuítlÇão, pois hã nosie caso o oxeia- cin virlir! de

o oon- 
po s tl

menle que na hi]),jlcse vi- 
ção: ou pela vorbti !ir:’;paia do 

:■ iiid .Ist ria lat-visl.i na 
Ciiio resaila ■ tio n:ovimc'i'o t!e irn-

foútio tia Observação V ;ios artigos !l i íl.l da '1't Ijclt.. 
re!'critla obseinaação mostra, eh.r; 
sada, há ajjona.s uma Iribult 
r.arno tie eemb-fio ou tii

th íla a emxficr.s;iet; t! 
que, ;;o tini e ao cabo, abr; n

cnni''; eío. ■nnt!'ibuição i ;dta 1 
s íiois r; rnt s tio ata i v iti.e

■I'.,ba]a. es qu. is icni erdit 
ti.ee dí) lí 
tiíntia t)

si grtuide .d iniilatle - - ai ' ig.os t 
t"',ulanienío d;i Coni'ábuiç.lo Inousiri;] 

h.". iiarte tnial do t.i^iign 
;Vo contia,Io tlc cniiarejtada em ono

/ II
ela J'rir mtdor rio nu o a 
pri.d ,;çã 
daquei.i
Itiçt.t) t;u exportação, 

iise.ais, oputintio 
nnde i,d Puiai fabritair.

\a.,tai'f.
ou oxpori 

i.ftixaalade; ou pel,.
çao n;;S na.lerit.s juamas noixsaegí nas 

vorba que resulnu' tl ;
.âssim, par:

■nine: t i. nle irnpç: ía 
«an i, OSK, 

oue conta, o uuc si, ndit a 
á iniica crue revt i.a

7.“ tio n',c:-mo m;
mvi.ae. a r'erorii.Ide 

i th
:) o -

iite 1'xec'i.dí r tis obr: s no.r 
tio C'.itii',ri Civii, imporland 
sã; ins. está impi iei I amei d e imi contrato der 
meictmlii. qual

na Inp .leso mvt rsa, 
um intiu.'

iernit^s tio
I tli citimcjdt' os rnia

v;,t'tj tio

etta- n .'■
Io rial tni I

m,,ni])'a!;ir ou condieionar 
ó sempre uma 'única tictivitltaic 
quta pa a a lei, ti activiriad tie lainico

.)l ( r
se.i.'i a transmissão riesses

)!' ao tia sua ;
a rocorrenie no âmbito rio n." 1.'' do ;iríi ,( 

C idi.gü Comereitd.

malcritds. a''.'id' n-
tomenie por um preço suj:>ori 
colí-.ca

quisiç.fj. I, cue
o quo ó apliçã;\'el ao caso tia recorreiiita 

Conclui a recorrente iior 
da su.i tíctividade em duas aciivirltnlc 
ç.ao de niaíe im's e exercicio tle 
feiro 0 podintio ii;o\a'menio : o roeurso.

id.: tio

.•ifh iloítal o liesdobramenlo 
liarcolaros: imporb';- 

coino omij-ci-
O conlrato dc emnroil; da vem 

C. riigo ('ivii. 
crimo se v.-g do

egul: 0,0 f.'’:;eft 
eomo .i.'i dissonios p ('■ jurisortitltoa i 

ac.i.rdão rio duineino Tribuna! rie 
t'ezemb,’o do i!)òõ. in Boieíim do r.iim.siê-io d

n.1: nor.ctividat! e
ass.'nie.

■j Uí'. ! , ■; Ç-

.! US-
o £>:.'■■" Socrelário de Fin,-11005 i'ecorricio, us nt.o tia tle

faculdade que lhe confere o t 3." do artigo i6." do já cita
do P,eg;ua. mento do Conieiicioso chis Conn ibui 
postos conli'aminutou à

li',' lõb-tíió cuai pai'te se t raii.^-ancve: «0 conlridm rig i<; 
esf

d;: el-
t\s))r cia ImenIo prcvisl oI ■ t s c ni no Cndigo Civil, flevc 11(10

.guisa de ('infoi niação» e .siisleniin- 
do o desi.vrho recorrido, aerr-asoenta. entre outro.n

rssnii as respectivas 
sdla e ob' igaçães. sj podendo rccor: or 
pr,si';,ãos nada consta a

iominii ■ as disj.iosiatregras s
que t’ 1- 

à re-
a esl: s aueiido tais rUs-

buíação ãi firma recononie obedeceu, . lém do mais.
gi'a do n'■ JI das «observnç-ãics.') às '.-erbas !)!.■' a !i3 ■' 
bela. combint.do com a mectnic 
do reguh.monio da Conli-iliuic, 
b.'in o rteor ido que
dade (!is!inL;i, nos teimes do S ãmico tio

da 'T I

J rio,iva como o dii-eiío fiscal ó amítiiomo c ó 
piina .jurídica csnecitdizada regulando a 
ç menlo, a jÍQuidaçilo e

Josa-- ã.Ia.nue! M. Cardoso da Costa 
Diroilo de Coinibm, Curso de 
co:

a do disposto no artggo tl." 
ão Industrial. .Mo"a taro-

uma tasci- 
nicid.ã-ncia. u I n

n cobrtmça dos imposíca miporíatãio — crtporfação, ó activi- 
anijgo : .1 " desse 

c ra Vjíí das ■-

os, c:;mo
ensin;' — Tss. ria rac. dc

(.VI - ...i^iredo g'irc- 1.ro,'ÇuI: menlo, como tiinda se ; ic: iiç- rb 
vaçãjcs às \'crba.s 91.-' a 93,■' da 'rabcla, 
buinie alt-m d:;s ,u;tivíd,:(le.s polas 0 

-ido, se exercei

islando .io regulamenlo competeiue e tabela anexa, 
çào pelo exercicio de certo r. mo tíe aciividade comerei: I ou 
infiu.sli'i:u, ha que uplic:ir-.se à recorrente. 110 e,- 
O ('Ãiifeútio (ios

pOiS Olló um co-p;-;- 
Uíiis

a jscji-

í1 -a. c'.n 'le
a cie comercio cerol cie iniporíoc;jo 

portoçoo. esta i.cua.lmeníe sujeito às
Sl' I m : p c— ox- 

loxos clevidLs p artigos 9i.'' 92." da 'Jàibela anexa ao Etegu- 
lanieir.o d;i Conti ibuiçãio .biclLutirial e 194."esta acíivid; de. e lOã." dauma vez que a aciividades dislintt.s corres- m-osma
tabela e ainda o n." 4." do artigo 9." do mesmo 
poi,s 0 tirtigo 6." do mesmo diploma só isenta cie contribui
ção industrial

ponde imposto distinto. regu-anitiTo.
Tudo visto:

a impo-tação de produtos ou mderiais desíi- 
ui-a e condicionamento dos a'-tl'>os 

industrializados neste Estado, quando feita peas próprias jà- 
bricas ou fabricantes.

A recorrente c uma sociedade amãnimn de responsabili
dade limiiadn—artigo 190." do Código Coinercial—

nados ;io fabrico, manufact
e poi

sei- uma empresa construlora encarrega-se por meio de em- 
p-eit;ida.s de execuções de obras de 
para tanto, materiais indispensá\-eis

terceii-os, importando, 
a esse fim. Nos termos expostos, o Tribunal Administrativo, 1 

em conferência, 
recorrente nas custas

Registe, notifique e publique-se.

■■eu Ilido
nega provimento ao recurso e condena nA Repartição de Finanças do Concelho de S, Vicente, 

área onde a recorrente exe ce Cjue se fixam em seis mil escudosa sua aciividade, para efei- 
--I que ela deve ser 

comércio geral de importação 
e cOincia pela aciividade empreiteira, como industrial.

tos de contribuição industrial, entendeu 
colectada pelo exercício do

Sala das^Sessoes do Tribunal Administrativo, Fi,scal e de 
Contas, na Praia, 6 de Março de 1975, — Assinados: Miguel 
Aires Ferreira (relator) — Dionsio ManuQl Dhiis Air' 
Hélio Aires Cordeiro Gomes. — Fui presente,
Albe to Wahnon de Carralho Veiga.

Está conforme.

O fulcro de toda a questão reside no acto de se saber 
se a reco-rente deve ser considerada uma firma comercial 
ou industrial pelo acto de importar materiais 
sendo industrial, pratica

es — 
ass: Carlos

e ainda se, 
ou exerce actos de comércio, fa

zendo aquela importação, Com efeito,. a Empreitada vem 
regulada no capítulo XII do Código Civil, artigo 1 207 " e 
seguintes, dispondo o artigo 1210,“, disposição de carácter

Secretaria do Tribunal Administrativo, Fiscal„ , . e de Contas,
na Praia, 15 de Março de 1975,-0 secretário, substituto. 
D^nielson Carlos Nazoline dç Macedo Aviado, arquivista.
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nos lermos do ortigo 27.“ do Estaiuto do Funcionadsmo 
Ultramarino, conjugado com o artigo 175." do Regula
mento aprovado pelo Decreto n.' 
nho de 1969. ocupando a vaga resultante d:i apo.sent.,-

Mi-

Conservatória do Registo Civil 
da Cxiniarca de Sota\ eiito 49 07,3, de 21 de Ju-

Extracto de diploma de provimento:
De 1 de Abri: de 1975:

Manuel do Carmo de Andrade Freire, nomeado interina- 
menie para exercer as l'uní;("ies dc asitir. nte da Delega
ção do Registo Civil do Concelho de Santa Cruz, nos 
termos do aidigo 70." do Decreto ji." 43 099, dc 6 de Se
tembro de i9GI, conjugtnlo Com ;i 
9." do Diplom,; Legisltilivo n." 
de 1962.
A de.siresa leni 

aríig,o 200.". n." 1, al.nec, 
mento vigente.—
3 de Abri! de 1975).

(,'ão concedida ao luncionário da mesinti categoria, 
guel Augusto de Carvalho, levado a efeito por de patho
de 13 de Novembro de 19/3 (Boleiiiii Oíici’;l n." 46,'9,3).

diplo-Maria Helena Lopes, auxidti!- de enfermagem
m. da, 2." classificado no respectivo concurso a c;ue se 
refere a lista inseria no BoleUiii Ofici:il n." 43,'74, no
meada auxiliar de enfermagem rle 2:' cla.sse, por dcsi.w- 
cho de S. Ex." o Secrc,ário-Adjvnto do Ministro da ,Ius- 
tiça c do; A sunios Sociais, de 25 de Feveredr 
nos termos do ; rtigo 27.“ do Estmuto da Fun i n éisim 
Ultramarino, conju.gado com o artigo 175." do Regula- 
men.o ;.ji: ovado iselo Decreto n.“ 49 (i73, cie 2 1 eba ,Iu- 
nb.o de 1969. ocupando a vaga rosrllaiilc da Un i.';[oi'r. i-

alinea c) do artigo 
1512. de 10 de Dezembro

bimento na dotagio do capitulo 6.", 
II) da tabela de despesa do orga- 

\nsado pelo Tribunal Adipinistralivo em

g:i de 1975,

ConservaliVi ;a do Registo Civil da Comarca: de Sotaven-
1975. — O substituto legal do eia liara o Estado cie Angola, por clesliaeho de 25 de 

Maio dc lí)73, da funcionária dc idãniiga cakggoria. An- 
tilnia Mari.t da Conceigão .Silva.

to, na Praia, 3 de .'■.bril de 
cGnserv..dcn, O Co::icx Lúcio, ajudante.

------------------- 0^0--------------------

!vc])aríiçã() tius SeiAiÇos cie Sautie 
e nXssistè.icia RECTÍFICAÇaO

Por ler saiclo inexaeto no Bo'e iv: Oficial n," 12. de 22 /' 
de Margo de 1975, o despacho cio .Secretário-Ad.iunto do ' 
Ministro da .fustiga c dos Assuntos Soeiais, respeiíinte ci 
Comissão Administrativa do Hospital Central da Praia, rec- 
tifica-se no sentido de que, onde se lê:

Despachos de S. Ex." o Secretário-: cliunio do Ministro 
da Justiga e dos .Assuntos Sociads. de 12 de Margo 
de 1975. visado jiclo Tribunal .Adminisfr.itivo em 
26 do mesmo mfs:

.Amadeu Coiaei.. 6“'avares, e.ifermeij-o de E“ cUisse do qua
dro privativo dos Slej-vigo. do .Saúde e Assislênci: des.c 
E.'tado. desligado da seivi/ü jJara efeitos dc aitoscnta- 
gão, por ter sido julgado absolutamenle incap ,z de tra- 
ba'har por sofrer de molé fia grave e incurável pela 
Jun .a de Saildo do Ultramar em su:, sessão ordinária 
de 6 de Fevei-ciao findo, com a pensão provisória mensal 
de 5 4253. fixacia nos tei'mos do artigo G.“ do Decreto n." 
52,'75, de íà de Fevereiro, corre, pondento a 35 anos 3 
meses c 2f! di.e.s de servigo prest do ao Estado em Cabo 
\'er'le. devendo o inieressiclo apresentar o processo da 
sraa c.posenlagáo cPevidamenic instruído iio prazo de 4 
me es nos lermos legais.

iiVogais — Faianacêuuca de
Ferro Oliveiiai Lima, e enfermeiro cie .Saúde Pú
blica, Fedix Gomes Mnnic-i o e 3." oficial. Piaria 
de Lourdes Gaijtles P’ereiaa, C/omo tesoureira», 
deve ’er-se:

Vogais — Faimacêuiica de l.“ cl s. e. Dia" Juclihl 
Ferro Oliveira Lima, e enfermeiro de Saúde Pú
blica, Félix Gomes Monfeiro.

cb.s. c, Dr." Judihl1

Rcpaiúigêo dos Servigos de Saúde e As is.ência, na 
Prai: . 3 de A..bril de 1975. — No impedimento do chefe dos 
.Serviços. Henrique Lubravo Je Santa Rilti Vieira, médico 
de Iclasse.

.MINES I KRIO DA COORDENACEÃO 
làCONTNMlC.A E TRAUAEHÒ

De 12 de Março findo e visado pelo Tribunal A.dmi- 
nislia.livo em 3 de Abril de 1975:

Adelaide Corelélia Sousa Olúveira. visitadora sanilárit. dos 
Servigos de Saúde e Assisíêncic! deslc Estado, uesügacia 
cio servigo para eleito:- de apo'entagí,o, por ler sido jul
gada incapaz para todo o servigo pela Junta de Jàevisão 
em. saa sessão de 16 de Janeiro cie 1975, com a pensão 
provisória anual de 25 446$ nos lermos do artigo 444,“ 
do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, fixado ao 
abtigo do disposto no Decreto n." 52/75. correspondente 
a 32 anos, 9 meses e 13 dias de servigo prestado ao Es
tado, em Cabo Verde, devendo a interessada apresentar 
o processo da sua apo.entação devidamente in"truido no 
prazo de 4 meses nos termos legais.

. O encargo é suportado pela verba do capítulo 3.“, ar
tigo 33.", n.“ 2 da tabela de despesa do orçamento vigente.

Por diplomas de provimento, de 7 de Março de 1975. 
visados pelo Tribunal Administrativo em 6 cTo 
mesmo mês:

Beruardino Gomes Fernandes, auxiliar de enfermagem dipl:- 
m.»do, l.“ classificado no respectivo concurso a qua se 
refere a lista inserta no Boletim Oficial n." 48/74, no
meado auxiliar de enfermagem de 2." classe, por despa
cho de S. Ex." o Secretário-Adjunto do Ministro da Jus
tiça e dos A.^suntos Sociais, de 25 de Fevereiro de 1975,

civttv/

Despacho de S. E.x." o Secre'i.;irio-ad]unlo do IMinis- 
tro da Coordenação Econômica e Trtib.alho. de 
18 de Alargo de 1975, visado pelo Tribunal .Admi- 
nist -ativo em 3 do corrente:

Joaquim Costa Sotires de Carvtilho, aspirante interino dos 
Serviços de Finanças — designado, nos lermos dos arti
gos 55.“, ÕG.“ e 59." do Estatuto do Funcion.dismo Ul
tramarino, para exercer, por substituição, as íunçiáes de 
arquivista destes Serviços, enquanto durar o impedimento 
do proprietário do lugar. Rui Cscar .Alfaia., que se encon
tra em Portugal em gozo de licença graciosa.
O encargo resultante tem cabimento na dotação do capí

tulo 5.", artigo 183.“ (duplicação de vencimentos) da tabela 
de despesa ordinária do orçamento geral em vigor.

c....
k. I > í

1 l-<

1 tlltlJÍNílM*V 7 l

Por diplomas de provimento de 27 de Ma -ço de 1975, 
visados pelo Tribunal Administrativo em 3 do cor
rente mês:

Alfredo Guy Correia dos Santos, candidato classificado em 
14." lugar do respectivo concurso — nomeado, por despa-
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cho de S. Ex." o Secrelário-adjunlo do Ministério da 
Coordenação Econômica e Trabalho de 18 de Março findo, 
aspirante provisório dos Serviços de Finanças deste Es
tado. na vaga resultante da transferência para o Estado 
de Angola de José Antônio Borja Monteiro Barreto.

José Antônio dos Santos, servente assalariado de caracter 
permanente destes Serviços — nomeado, por despacho de 
S. Ex.'' o Secretário-Adjunto do Ministério da Coordena
ção Econômica e Trabalho de 18 do mês findo, portei-o 
provisório do quadro privativo dos Serviços de Finanças 
de Cabo Verde, na vaga de Domingos Antônio dos San
tos, desligado de serviço para efeitos de aposentação. 
O encargo resultante tem cabimento na dotação do ca

pitulo 5.», artigo 162.“, n." 1, alínea a) da tabela de despesa 
ordinária do orçamento geral

Para efeitos de aposentação:
1/5 nos termos do artigo 435.’ do 

Estatuto do Funcionalismo Ultramarino. 2 10 20

17 4 3

Despachos de S. Ex.'’ o Ministro da Educaçao e Cul
tura:

De 19 de Março de 1975:
Concelho da Praia:

Maria Paulete Silva e Maria Alíria de Fátima Oliveira 
Chantre, professoras do ensino primário, de serviço even
tual, colocadas, respectivamente, nas Escolas Primárias 
n.“'' 7, do Paiol e 9 da Achada St.“ Antônio — mandadas 
leccionar, por conveniência de serviço, na Escola de Ha
bilitação de Professo es de Posto Escolar enquanto durar 
o impedimento das professoras do quadro do 
mário, Maria Annette Silva Leitão da Graça e Gabriela 
Celeste Barbosa Amado.

em vigor.
(Os emoluvienlos do «vislo» e cie sec etariu ser-lhes-üo 

descontados no prhneiro titulo de vencimentos a abonar- 
-se-lhes). ensino pn-

Repartição dos Serviços de Finanças, na Praia, 3 de 
Abril de 1975. — O chefe dos Serviços, por substituição, José 
SfAnbuv Mascarenhüs. director de 3." classe.

----------- o§o------------

iii.stituto (Io l’rabalho, Previdênci 
e Acção Social

Por ter saído inexacto rectifica-se o seguinte despacho:
Despacho de S. Ex.' o Secretário-Adjunto do Mi

nistério dos Assuntos Sociais:
Ce 25 de Março de 1975:

Antônio Nascimento Gomes, fiscal de trabalho de l." classe 
do Instituto do Trabalho, Previdência e Acção Social — 
homologada a seguinte opinião da Junta de Saúde, 
lida em sessão de 13 do corrente:

«O examinado deve seguir com urgência,
aérea para Portugal a fim de ser presente à Junta 
de Saúde do Ministério da Coordenação Interterri- 
lorial, por estarem esgotados os recursos locais de 
tratamento».

Instituto do Trabalho, Previdência e Acção Social, 
Praia, 26 de Março de 1975. — O presidente, por substiui- 
ção. Noel Monteiro de Sousa Pinto.

De 20:

Frederico Eugênio de Azevedo, professor de Higiene Geral. 
Saúde Pública, Puericultura, da Escola de Habilitação de 
Professores de Posto Escolar — exonerado, a seu pedido, 
das referidas funções.

Concelho da Praia:
Tereza Gomes Boucinha Torres Eusébio, professora do qua

dro do ensino primário elementar deste Estado, com colo
cação na Escola Primária n.“ 18, da Fazenda — exone
rada, a seu pedido, das referidas funções com efeitos a 
partir de 23 de Setembro de 1974.

Adriano Borges, professor de posto escolar, de serviço even
tual, com colocação no Posto Escolar n.“ 1 do Paiol —emi-

exonerado, a seu E>edido, das referidas funções, 
efeitos a partir de 20 de Março.

com
por via

Concelho de Santa Catarina:
Augusta Fernandes Barreto de Carvalho, monitora, escolar, 

com colocação no Posto Escolar n." 168, de Sedeguma
— dispensada, a seu pedido, das referidas funções, 
efeitos a partir de 31 de Março.

Concelho do Tarrafal:
Oclávio Vieira da Silva, professo.- de posto escolar, de 

viço eventual, com colocação no Posto Escolar n.° 107, 
de Mato Brasil — exonerado, a seu pedido, das referidas 
funções com efeitos a partir de 12 de Março.

Concelho de S. Vicente:
Ana Maria Almeida Pélico de Oliveira Neto, professora 

do quadro do ensino primário elementar deste Estado, 
com colocação na Escola Primária n.“ 11-B, do Mindelo
— exonerada, a seu pedido, das referidas funções, 
efeitos a partir de 30 de Setembro de 1974.

com
na

ser-

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA

Repartição cios Serviços de Educação
Extracto de portaria:

De 20 de Março de 1975:
Maria de Fátima Rita Lopes, professora do quadro do

pi-imário elementar, desempenhando as funções de sub- 
directora escolar, interina — liquidado o seu tempo de 
serviço útil prestado ao Estado para efeitos de mudança 
de escalão e aposentação respectivamente,
5 meses e 13 dias e 17 anos, 4 
seguir se discrimina:

com

ensino Concelho de S. Nicolau;
José Evaristo Silva, professor de posto escolar, de serviço

eventual, com colocação no Posto Escolar n.“ 40-B, de 
Juncalinho— exonerado,
funções com efeitos a partir de 20 de Março.

Manuel Jesus Andrade, professor de posto escolar, de 
viço eventual, com colocação no Posto Escolar n.“ 61-B, 
do Cachaço—exonerado, a seu pedido, das referidas fun
ções com efeitos a partir de 20 de Março.

a seu pedido, das referidas
em 14 anos, 

meses e 3 dias como a ser-

A M D
Paru efeitos de mudança de escalão: 

Contagem feita e publicada no Bo
letim Oftcial n.“ 10, da série de 1971, 
até 31 de Dezembro de 1970

De 1 de Janeiro de 1971 a 31 de 
Janeiro de 1975

De 25:
Dália de Anunciação Vasconcelos Vicente Barbosa Pereira da 

Cunha, professora do quadro do ensino primário elemen
tar do Estado de Cabo Verde — exonerada, a seu pedido, 
do referido cargo, a partir de 3 de Fevereiro do corrente 
ano.

10 4 12

4 1 1

14 5 13
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Pedro e Verona Alexandrino Brandão Silva, candidato ins
crito — nomeado professor de posto escolar, de serviço 
eventual, com colocação no Posto Escolar n." 40-B, de 
Juncalinho,

Claudina Henriqueta Valadares Dupret, bacharel em Histó
ria— nomeada, para em regime de acumulação, exercer 
as funções de professora de serviço eventual do Liceu 
Adriano Moreira, durante o ano lectivo de 1974/1975, 
nos termos do artigo 20.° do Decreto-Lei n.° 43 913, de 
14 de Setembro de 1961, devendo entrar imediatamente 
em exercício, por urgente conveniência de serviço pú
blico, reconhecida por despacho desta mesma data, nos 
termos da alínea a) do § l.° do artigo 1.® do Decreto 
n.° 24 800, de 20 de Dezembro de 1934, conjugado com 
o artigo 29.° do Decreto n.° 43 041, de 1 de Julho 
de 1960.

Por diploma de provimento de 18 de Junho de 1974, 
visado p>elo Tribunal Administrativo em 20 de 
Março corrente:

Luciano Avelino MonteLo Soares Semedo — contratado por 
desiKcho de 3 de Junho de 1974 de S. Ex.” o Secretário- 
-Geral, para exercer o cargo de professor de posto es
colar neste Estado, precedendo concurso documental em 
que ficou classificado em 39,° lugar, nos termos do dis
posto no artigo 21,° do Decreto-Lei n.° 45 908, de 10 de 
Setembro de 1964 e artigo 271.° e seguintes do Regula
mento do Ensino Primário Elementar, aprovado pelo Di
ploma Legislativo n.° 1 724, de 23 de Setembro de 1970, 
indo ocupar uma das vagas criadas pelo Diploma Le
gislativo Ministerial n.° 13, de 5 de Setembro de 1962 
e nunca provido.

(A despesa resultante deste contrato tem cabimento na 
dotação inscrita no capítulo 4.°, artigo 74.°, n.° 2, da tabela 
de despesa ordinária do orçamento para 1974).

De 26:

Concelho da Praia:
Maria de Fátima Brito Lima Barbosa Vicente, professora 

do ensino primário de serviço eventual, com colocação 
na Escola Primária n.° 10-B, do Mindelo — transfe.-ida, 
a seu pedido para a Escola Primária n.° 9, da Achada de 
Santo Antônio.

José Eduardo Vaz, professor de posto escolar, de serviço 
eventual, com colocação no Posto Escolar n.° 158, de 
Baía — mandado leccionar por conveniência de serviço, 
na Escola Primária n.° 7 do Paiol.

Elsa Maria Gomes Monteiro, professora de iwsto escolar, 
de serviço eventual, com colocação no Posto Escolar 
n.° 56-B, do Eito, concelho do Paul — transferida, a seu 
p>edido, para o Posto Escolar n.° 1 do Paiol.

Eugênio Avelino Sanches de Barros, profesáor de posto es
colar, de serviço eventual, com colocação no Posto Es
colar n.° 166, de Mato Gégé do concelho de Santa Ca
tarina — transferido, por conveniência de serviço, para 
o Posto Escolar n,° 158 de Baía.

Concelho de Santa Catarina:
Ana Maria Gomes Teixeira, professora de posto escolar, oe 

serviço eventual, com colocação no Posto Escolar n.° 73, 
de Curral de Asno — transferida, a seu pedido, para o 
Posto Escolar n.° 168, de Sedeguma,

Joaquim Dinis Barros FVrtado, candidato inscrito — nomeado 
professor de posto escolar, de serviço eventual, 1 
locação no Posto Escolar n.° 166, de Mato Gégé.

Filomena Ascenção Fernandes Martins, candidata inscrita — 
nomeada professora de posto escolar, de serviço 
tual, com colocação no Posto Escolar n.° 72, de Cu-ral 
de Asno.

Antônio Tavares, monitor escolar, com colocação no Posto 
Paroquial de Mato Baixo, da Paróquia de Santa Catarina 
— dispensado, a seu pedido, das referidas funções a partir 
de 1 de Abril.

Despachos de S. Ex.“ o Ministro dos Assuntos Sociais: 
De 26 de Março de 1975:

Roque Avelino de Pina Fernandes, aspi-ante provisório do 
quadro burocrático dos Serviços de Educação — homolo
gada a seguinte opinião da Junta de Saúde, emitida 
sua sessão, de 20 de Março de 1975:

«O inspeccionado deve seguir para Portugal com ur
gência, por via aérea, a fim de ser presente à 
Junta de Saúde do Ministério da Coordenação In- 
terterritorial, por estarem esgotados 
locais de tratamento».

Victor Hugo Medina de Jesus Oliveira, filho da professora 
do quadro do ensino primário. Lúcio Lima Medina — 
homologada a seguinte opinião da Junta de Saúde, emi
tida em sua sessão de 20 de Março de 1975:

«O examinado deve ser enviado com urgência, por via 
aérea, para Portugal, a fim de ser presente 
clínica especializada, por estarem esgotados os re
cursos locais de tratamento».
Observação: Devido à sua menoridade deve 
acompanhado por pessoa de família.

em

os recursos

com co-

a umaeven-

sej'

COMUNICAÇÕES

De acordo com o ofício n.° 3884/Expediente, de 12 de 
Fevereiro de 1975, da Direcção-Geral de Administração Civil, 
Repartição do Pessoal Civil do Ministério da Coordenação 
Interterritorial, comunica-se que por despacho de 20 de Fe
vereiro de 1975, foi confirmado o parecer da Junta de 
Saúde do Ultramar que, em sessão de 6 do mesmo mês. 
arbitrou 90 dias de licença para tratamento à professora 
do posto escolar, cont-atada de Cabo Verde, Noémia de 
Sabóia Ramos Celestino,

Concelho do Tarrafal:
Aristides Gomes de Pina, candidato inscrito — nomeado pro

fessor de posto escolar, de serviço eventual, com coloca
ção no Posto Escolar n,° 107, de Mato Brasil.

• Concelho de S. Vicent»:
Luís Amarante da Graça, candidato inscrito — revalidada 

a nomeação, como professor de posto escolar, de serviço 
eventual, com colocação no Posto Escolar n.° 1-B, de 
Monte Sossego e a leccionar por conveniência de serviço, 
na Escola Primária n.° 10-B, do Mindelo.

Concelho do Paúl:
Agnelo de Jesus Pires Lima, candidato inscrito — nomeado 

professor de posto escolar, de serviço eventual, com 
colocação no Posto Escolar n.° 56-B, do Eito.

Concelho de S. Nicolau:
Maria da Luz Lopes, candidata inscrita — nomeada profes

sora de FKJsto escolar, de serviço eventual, com coloca
ção no Posto Escolar n.° 61-B, de Cachaço.

Maria Fenranda de Menezes Marques, professora contra
tada do 3.° grupo do quadro privativo do Liceu Adriano 
Moreira — confirmado por despacho de 10 de Março último, 
o parecer da Junta de Ultramar, que em sessão de 27 de 
Fevereiro de 1975, lhe arbitrou 90 dias de licença para tra
tamento, de harmonia com a comunicação constante do ofí
cio n.° 4480, de 20 de Março corrente, da Direcção-Geral 
de Administração Civil — Repartição do Pessoal Civil.
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De acordo com o oficio 11.“ 4238/Expediente, de 18 de 
Março de 1975, da Direcção-Geral da Administração Civil, 
Repartição do Pessoal Civil do Ministério da Coordenação 
Interterritorial, comunica-se que por despacho de 27 de Fe
vereiro de 1975, foi confirmado o parecer da Junta de Saúde 
do Ultramar que. em sessão de 13 de Fevereiro de 1975 
arbitrou 90 dias de licença para tratamento à professora 
de posto escolar, contratada dos Serviços de Educação de 
Cabo Verde. Alexandra dos Santos Coronel.

Astragilda Pereira Tancredo.
Angelina Silva Gomes.
Mariana Mendonça Correia.
Maria de Fátima Borges Frede-ico.
Isabel Helena Correia dos Santos.

Em 18 de Março de 1975:

Joanita Soares de Barros.
Ana Maria Gomes Teixeira.
César Lopes Tavares.
Manuel Ramos.
Maria Semedo Monteiro.
Benilde dos Reis Mascarenhas.
Maria Piedade Sena.
Maria de Fátima Lopes.
Ma-ia Eduarda Vaz Tavares.
Claiásse Ribeiro Silva Pinto.
Maria Amélia Silva.
Maria Fernanda Mendes Varela.
Ana Valentina Lima.
Maiáa Lopes Monteiro.
Maria de Fátima Longino Montetiro Lima Cost 
Maria Augusta dos Santos.

De acordo com o oficio n.° 4231 /Expediente, de 18 de 
Março de 1975, da Direcção-Geral da Administração Civil, 
Repartição do Pessoal Civil do Ministério da Coordenação 
Inte Jerritorial, comunica-se que por despacho de 27 de Fe
vereiro de 1975, foi confii-mado o parecer da Junta de Saúde 
do Ultramar que. em sessão de 13 de Fevereiro de 1975 
arbitrou 90 dias de licença pa"a tratanaento ao professor 
da Escola do Magistério Primário da Beira 
eventual em Cabo Verde, Ant(5nio Ribeiro da Cunha.

em comissão

De acordo com o oficio n.° 4232/Expediente, de 18 de 
Março de 1975, da Direcção-Geral da Administração Civil. 
Repartição do Pessoal Civil do Ministério da Coordenação 
Interterritorial, comunica-se que por despacho de 27 de Fe
vereiro de 1975, foi confirmado o parecer da Junta de Saúde 
do Ultramar que, em sessão de 13 de Fevereiro de 1975 
arbitrou 90 dias de licença p.ira tratamento à professora 
do ensino primário de Moçambique em comissão eventual 
em Cabo Verde, Catarina Alves Machado.

ói .

Em 19 de Março de 1975:

Palmira Delgado Mota.
Maria de Lourdes Moreira Cardoso. 
Maria da Luz Gonçalves de Barros. 
Maria Isabel de Brito.
Crisanta Maria Pinto Lopes,
Maria do Carmo Gomes Teixeira.
Maria de Lourdes Évora Vieira Que ido. 
Humberto de Azevedo Camacho.
Eliseu Neves Flor.
José Alberto Costa.
Maria Margarida Spencer Brito.
Maria do Livramento Gomes.
Maria Isabel Gomes de Pina Veiga, 
Maria Zita Gomes.
Italvina Tavares Silva,
Maria No-berta Varela Pires Mendonça. 
Ana Monteiro Cardoso.
Andalúcia Ben-David Andrade.

Em 20 de Março de 1975:

Arsénio Silva Moreira.

Para os devidos efeitos se comunica que foram «visa
dos» pelo Tribunal Administrativo nas datas que abaixo se 
indicam, os diplomas de p-ovimento dos docentes do ensino 
primário, para o ano lectivo de 1974/75:

Em 12 de Março de 1975:
Maria Delfina do Rosário Lopes.
Maria da Paz da Luz Soares Bem'ós de Melo. 
lolanda Maria do Rosário.
Lucindo Teixeira.
João de Fátima Lopes.
Maria Helena Delgado.
Fernando Jorge da Conceição.
Maria de Luvdes Neves.
Tito Livio Silva Fernandes.
David Pires Monteiro,
Maria do Canno Lopes Rebelo.
Francisco Manuel da Graça.
Maria Francisca Lima.
Esmeralda da Silva Fernandes.
Maria da Luz Costa Barros.
Luciano Moreno Lopes,
Felisberlo Lopes Tavares.
Ma-ia de Fátima Tavares Ortet.
Maria Emilia dos Reis Borges Ortet.
Margarida Gomes Fernandes.

Em 13 de Março de 1975:
Maria Antónia de Andrade de Pina.
Júlia Mendes.
Matilde Fernandes Gomes.
Maria Arcelinda Veríssimo Barbosa Vicente.
Maria Eunice Fernandes de Oliveira Lima.
Jorge Pedro de Sousa Levy.
Maria Auxilia Varela Bento.
José Antônio Silva.
Hirondina Francisca Andrade.
Maria Filomena da Silva Abreu.
Maria Augusta Alves Ramos.

Em 22 de Março de 1975:
João Borges Tavares.
Filomena Sanches Carvalho.
Júlia Rosa Almeida Gomes.
Adriana Maria Lima.
Maria de Fátima Rodrigues Furtado. 
Celestina Sousa Silva.
Lúcia Freire Monteiro.
Bernardo Gomes Monteiro.

Em 27 de Março de 1975:
Maria Luisa Silva Santos Barros. 
Maria Filomena Andrade do Canto. 
Joana Monteiro Oliveira.
Maria Natividade Olim Vieira Viúla. 
Arlinda Maria Rocha.
Antônio Pereira Furtado.
Isabel Maria Saldanha Pinto Ribeiro. 
Constança Júlia Neves.
Alcinda Maria Delgado.
Albertina Maria Lima.
José Carlos Semedo.
Maria Alba Faria Costa Freitas Vieira.
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de Saúde do Ultramar que, em se'são de 16 do mesmo 
mês e ano arbitrou 90 dias de licença para tratamento 
ao direclor delegado da Comissão dos Serviços de Electri- 
ficação. José Francisco Fernandes.

Repartição dos Serviços de Obras Públicas e Transpor
tes, na Praia. 3 de Abril de 1975. — O chefe dos Serviços, 
por acumulação, Adriano de Oliveira Lima. técnico-chefe.

-----------()§()----------
Transportes Aéreos de Cabo Verde
Despacho de S. Ex.' o Ministro da Justiça e dos As

suntos Sociais:
De 2 de Abril de 1975:

Ernestina Almeida Mendes, esposa do caiTDinteiro estofador 
de 2.' classe, contratado, dos Transportes Aéreos de Cabo 
Verde Daniel Roberto Mendes — homologado o seguinte 
parecer da Junta de Saúde emitido em sua sessão de 
27 de Março findo:

«A inspeccionada deve ser enviada com urgência, para 
Portugal, por via aéi-ea, a fim de ser tratada em 
clinica especializada por estarem esgotados os re
cursos locais de tratamento».

Transportes Aéreos de Cabo Verde, na Praia. 4 de Abril 
de 1975, — O director, substituto, Carlos de Melo Osório.

------------- r>^o------------

Repartição dos Serviços de Correios 
e Telecomunicações

Despachos de S. E,\.'' o Ministro da Justiça e Assun
tos Sociais:
De 26 de Março de 1975:

Margarida Gomes Cardoso, assalariada eventual dos Servi
ços de Correios e Telecomunicações deste E.tado — ho
mologado o steguinte parecer emitido pela Jun*a de 
Saúde em sua sessão de 20 do mês findo:

«A examinada encontra-se apta a recomar o serviço 
devendo contudo continuar o tratamento em regime 
ambulatório».

De 27:

Carlos Lima de Melo, técnico de 1.'' classe de radiocomuni- 
cações — homologado o seguinte parecer emitido pele 
Junta de Saúde Distrital de Barlavento, em sua sessão 
de 13 do mês findo:

«Que o examinado deve ser enviado a Lisboa por 
via aérea ou marítima, afim de ss tpresentar à 
Junta dP Sltúde do Ministério da Coordenação 
Interterritorial, por estarem esgotados os recursos 
locais de tratamento e nece.sitar de tratamento 
em clinica especializada».

Repartição dos Serviços de Correios e Telecomunicações, 
na Praia, 3 de Abril de 1975. — O chefe dos Serviços, Fer
nando Dua. te Catulo.

DECLARAÇÃO
Declara-se para os devidos efeitos, que os despachos 

de S. Ex." o Governador e Encarregado do Gove no de 19, 
23, 30 de Outubro e 6 de Novembro de 1974, publicados 
nos Boletins Oficiais n."" 45 e 48 da série de 1974, nomeando 
José Antônio Lourdes Bernardo de Figueiredo, Argentina 
Farahilda Lima Barros, Jorge de Jesus Cavaco Enca 'na
ção, Maria Marga.ida Faria Miranda Alfama Fragoso, José 
Aureliano Duarte Ramos, Pedro José Pinto Homem e Sousa. 
Raul Jorge Vera-Cruz Barbosa, Armando Augusto Ferreira 
Silva. João de Deus Baptista Galvão, Antônio Eleutério Sil
vestre, Vanda Augusta Ramos, José de Fátima Semedo da 
Rosa. Manuel Monteiro da Veiga, Salomão Domingos Bar
bosa Amado, Manuel Monteiro da Veiga, Salomão Domingos 
Ba-bosa Amado, Joaquim Honorato Neves, e José Pedro Fer
reira Custódio, professores de serviço eventual do Liceu 
Adriano Moreira, Escola Industrial e Comercial do Mindelo, 
Escola Prepai-atória da Praia. Escola Preparatória do Min
delo e Secções de Santa Catarina. Ribei a Grande e Sal, 
foram visados pelo Tribunal Administrativo em 20 e 28 de 
Março de 1975, respectivamente.

O enca"go destes despachos tem cabimento na verba do 
capitulo 4.“, artigo 72.“, n.“ 3 do orçamento vigente.

(Os emolumentos do «visto» e de secretaria serão des
contados no primeiro título de vencimentos a abonar-se-lhes).

Repartição dos Serviços de Educação, na Praia, 1 de 
Abril de 1975. — O chefe dos Serviços, João Quirino Spcncet.-.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO 
SOCIAL E AMBIENTE

Gabinete do Ministro 
COMUNICAÇÃO

Em 31 de Março de 1975. — Adriano de Oliveira Lima, 
engenheiro civil, tomou posse do cargo de Secretário-adjun- 
to deste Ministério para que foi nomeado em comissão 
pela Portaria n.“ 17/75, de 15 de Março findo (Boletim 
Oficial n.“ 11/75),

Gabinete do Ministério do Equipamento Social e Am
biente, 3 de Abril de 1975.—O chefe de Gabinete, José 
A. P. Catarina.

---------------o§o---------------

Rejjartição dos Ser\ iços de Obras l^éiblicas 
e Transportes

Despacho de S. Ex." o Ministro do Equipamento So
cial e Ambiente:
De 28 de Março de 1975:

José L'jís Moniz Ferreira, operário-chefe contratado da 
Brigada de Estudos e Construção de Estradas de Cabo 
Verde — rescindido, de comum acordo, o respectivo con
trato. com efeito a partir de 1 de Abril próximo.

COMUNICAÇÕES

Em 1 de Abril de 1975 — Antero Madeira Galina Barbo- 
bosa. engenheiro civil, tomou posse do cargo de técnico de 1.“ 
fiasse destes Serviços, para que foi contratado por despa
cho de S. Ex." o Ministro do Equipamento Social e Am
biente de 6 de Março findo, publica/do no Boletim Oficial 
n.” 12/75.

------------------
Junta Autônoma cios Portos de Cabo Verde

Despachos de S. Ex." o Ministro de Equipamento 
Social e Ambiente:
De 6 de Março de 1975:

Manuel Cristiniano de Jesus Monteiro e José Manuel da Sil
va Pire. Ferreira, desempenhando, re pectivamente, as 
funções de chefes das delegações portuárit s de S. Vicen
te e Praia—'tranaEu-idos reciprocamente, por conveni
ência dos Serviços.

De conformidade com o transmitido no ofício n," 2744 
de 20 de Fevereiro do corrente t no, do Ministério da Coo'.'- 
denação In'erterritorial, comunica-se que por despacho de 
24 de Janeiro de 1975, foi confirmado o parecer da Junta
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Carlos Borromeu Leite, dactilógraío, em serviço na dele
gação portuária do Porto Novo — t"ansl'erido, por con
veniência dos Serviços, para a delegação portuária da 
Praia,

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

Rcjiarti^no das .Scrx iças de Saiide e ,\s,si.stèiu ia

AVISO
COMUNICACÃO

Mediante autorização sjperior e de acordo com o dis
posto no Regulamento aprovado pela Portaria n." 8 9'28, 
df 4 de Julho de 1970, faz-se público Que na Repartição 
dos Serviços de S úde e A sistência deste Esuido. es á 
aberto concurso documental. loelo prazo de 30 dias. a con
tar do dia imediato ao da publicação do presente aviso 
no Boletrm Olicicl. para provimento de um lugar do d;ic- 
filéi.rafo. interino, com o prazo de validade por 2 anos, a 
coniar da data da publicação da lista no átrio da Repar
tição.

Comunica-se, para os devidos efeitos, que, nos termos 
da alínea a), do artigo 92." do Decreto-Lei n." 48 881. de 
19 de Fevereiro de 1969 e de acordo com o desp'cho de 7 
de Fevereiro de 1975, de S. Ex.‘' o Allo-Comissário do Es
tado de Cabo Verde, foi anulado o conourto para arrema- 
laçio da «Empreiladti de construção do 3." armazém para 
mercadorias no Porto Grande de S. Vicente», a que se re
fere o «anuncio» publicado no Boletim OjicidI n." 4, de 26 
de Janeiro de 1974. A ;u:mis'ão ao concurso é requerida a S. Ex.'' o Minis- 

iro da Justiça e dos AsSuntos Sociais deste Estado, 
assinatura reconhecida por notário, com indicacão do'nome 
do requerente, data do nascimento, naturalidade, residência, 
número de bilhete de identidade, com data da sua emús- 
são e respectivo arquivo que o emitiu e será acompanhado 
com os seguintes documentos:

1) Certificado do curso de dactilógraío passado pela 
entidade competente, ou do umento pa sado por 
qualquer Repartição do Estado no qual const" ler 
prestado serviço como dactilógraío, pelo menos 
durante três anos;

2) Certidão de idade provando a maioridade e ter 
menos de 35 anos.
Condições de preferência:

1) Ter curso de dactilógraío;

2) Maior tempo de serviço prertario ao Estado, in
cluindo militar;

3) Maior idade.

com
Junta Autônoma dos Portos de Cabo Verde, em Mindelo, 

31 de Março de 1975. — O di’-ector dos Portos, em exercício. 
Avtónio Lima Araújo, reverificador.

.W ISO.S K .WM.dNClO.S onciAi.s

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Càniara Miiiiii:i|)al do Conccllio tia Ura\a

ANÜNCIO DE CONCURSO

A Comissão Administrativa do Concelho da Brava, faz 
público de conformidade com a deliberação tomada por esta 
Comissão Administrativa na sua sessão ordinária do dia 
14 de Março de 1975, nos termos da Portaria n." 5 893, de 
27 de Fevereiro de 1969, que se acha aberto concurso do
cumental entre cidadãos portugueses habilitados com o mí
nimo de 2,'' ano do ciclo preparatório ou ex-segundo ano li- 
ceal, de 18 a 35 anos de idade, a não ser que .iá' se,ia fun
cionário público, pelo prazo de 30 dias a contar da data 
da publicação deste anúncio no Boletim Oficial, para o pre
enchimento do cargo de auxiliar de Secretaria da Câmara 
Municipal da Brava, com o vencimento mensal de 1 700$00, 
devendo os candidatos apresentar dentro do prazo referido 
os seus requerimentos dirigidos à Comissão Administrativa 
do Concelho da Brava e instruídos com os seguintes do
cumentos:

Repartiçso dos Serviços de Sailde e Assistência, na 
Praia, 3 de Abril de 1975. — No impedimento do chefe dos 
Serviços, Henrique Luhrano de Santa Rita Vieira médico 
de I.“ classe.

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONÔMICA 
E TRABALHO

O

Repartição das Serviças dc Economia 
AVISO1. ° — Certidão de idade (narrativa completa:

2. “—Documento comprovativo de habilitações lite
rárias;

3. “ — Documento comprovativo de ter satisfeito as
leis do recrutamento militar, quando a elas su.ieito:

4. “ — Certificado do Registo Criminal;
São razões de preferência:

1. “—Maior tempo de serviço prestado a esta Câmara:
2. ° — Serviços prestados a outras Câmaras;
3. ° — Serviços prestados ao Estado;
4. “ — Maiores habilitações literárias;

5. " — Família legitimamente constituída com maiores
encargos;

6. " — Maior idade.

Para os devidos efeitos se torna público que S. Ex.‘ 0 
Ministro da Coordenação Econômica e Trabalho, por seu 
despacho de 27 do corrente mês, homologou os seguintes 
preços para vigorarem na cidade da Praia e subúrbios:

Manteiga holandesa «Lita»; 
Preço de venda ao retalhista:

1 lata com 5 kg.....................................
1 lata com 1 libra

Preço de venda ao público:
1 quilo.......................................................
1 lata com 1 libra...........................

Arroz de Holanda;
Preço de venda ao grossista: 

1 quilo.......................................................

373.Ç60
34?00

85.Í00
37850

20800
Os candidatos, na altura da entrega dos seus documen

tos na Secretaria desta Câmara, deverão apresentar os seus 
■bilhetes de identidade para anotação no respectivo processo.

Sala das Sessões dos Paços do Concelho, 14 de Março 
de 1975.— A comissão administrativa, José Sebastião Tei
xeira de Azevedo— Luís Pina Tavares — .Eduardo André 
CUmilo — Adolfo Joaquim Gomes Fernandes.

Preço de venda ao retalhista; 
1 quilo.......................................................

Preço de venda ao público:
1 quilo.......................................................

20.880

22850

Repartição dos Serviços de Economia, na Praia, 27 de 
Março de 1975.—O técnico, Jorge Venceslau Maurício.
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MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL 
E DO AMBIENTE

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

Conservatória do Registo Civil 
da Comarca de .Sotasento

Extracto de Portaria:

De 24 de Março de 197õ'

Sabino Gomes, solteii-o, teabalhador, de trinta e quatro anos 
de idade, natural da freyuesia de S. Lourenço dos Órgãos, 
do concelho da Praia, i-esidente no sitio de Achadinha, su
búrbios desta cidade da Praia, filho de Manuel Gomes 
e de Cipiiana Fernandes, autorizado a usar e manter o 
nome de Sabino Fernandes Gomes, devendo requerer o 
competente averhamento na Consei-vatória do Regist.j 
Civil de Sotaventc, onde se eni'oní]'a inscrito o seu asse.n- 
to de nascimento, nos termos do n," 3." do artigo 1V3.' 
do Regulamento do Registo Civil, vigente.

Conservatória do Registo Civil da Comarca de Sotavenío, 
nn Praia, 4 de Abiál de 11)75, — O substituto legal do Con
servador. OcUivio Govies Lúcio, ajudante.

luiua Autónoin.t dos Portos dc Cabo Verde

Concurso público para arrematação da empreitada 
de pavimentação do cais de pesca do Porto 
Grande de S. Vicente.

ANÚNCIO

Devidamente autorizado superiormente e nos termos do 
Decreto-Lei n." 48 871, de 19 de Fevereiro de 1969. faz-se 
público que no dia 5 de Maio do corrente ano, na sede da 
Junta Autônoma dos Portos, em Mindelo, perante a comis
são para esse fim nomeada se realizará o concurso público 
para:

«Arrematação da empreitada de pavimentação do cais 
de pesca do Porto Grande de S. Vicente».

O prograila de concurso e caderno de enca-gos estarão 
patentes todos os dias úteis, durante as horas de expe
diente, até à véspera do dia do concurso, na sede da Junta 
Autônoma dos Portos, em Mindelo e na Delegação Portuá
ria, na Praia.

Para ser admitido ao concurso é necessário efectuar, no 
Banco Nacional Ultrama-ino, à ordem do director da Junta 
Autônoma dos Portos, o depósito provisório de 30 000$ (trinta 
mil escudos), mediante guia passada por qualquer daquelas 
entidades até à antevéspera da data marcada para aber
tura da proposta.

À Junta é reservado o direito de preferir a proposta 
que julgar mais conveniente aos seus interesses, embora 
não seja a de mais baixo preço, ou ainda de não fazer 
a adjudicação se assim o entender.

Junta Autônoma dos Portos de Cabo Verde, em Mindelo, 
27 de Março de 1975. — O director dos Portos, Antônio 
Lima Araújo, reverificador.

(34)

COMARCA DE BARLAVENTO

ANÚNCIO

(I." publicação)

Pelo Cartório desta Comarca de Barlavento, nos autos 
de execução para pagamento de quantia certa que Bento 
Antônio Lima move a Adolfo Lopes Medina e esposa Te- 
reza Neves Medina correm editos de vinte dias, contados da 
segunda e última publicação deste anúncio, citando os cre
dores desconhecidos do referido executado para, no prazo de 
dez dias, findo o dos éditos, reclamarem o pagamento dos 
respectivos créditos pelo produto dos bens penhorados sobre 
que tenham garantia real.

(Mindelo, 8 de Março de 1975.—O Juiz de Direito, Raúl 
Querido Varela.

O escrivão de Direito, Jerónimo Cardoso da Silva.

(32)

Concurso público para arrematação da empreitada 
de construção do terceiro armazém para mer
cadorias no Porto Grande de S. Vicente.

(35)
ANÚNCIO

Devidamente autorizado superioi-mente e nos termos do 
Decrem-Lei n.“ 48 871, de 19 de Fevereiro de 1969, faz-;e 
público que no dia 5 de Maio do corrente ano, na' sede da 
Junta Autônoma dos Portos de Cabo Verde, em Mindelo 
perante a comissão para esse fim nomeada se realizará o 
concurso público para:

«Arrematação da empreitada de construção do ter
ceiro armazém para mercadorias no Porm Grande 
de S. Vicente».

O Programa do Concurso e Caderno de Encargos estarão 
patentes todos os dias úteis, durante ; s horas de expediente, 
até à véspera do dia do concurso, na sede da Junta Au
tônoma' dos Ponos, em Mindelo, e na Delegação Portuária 
na P-aia.

Para ser admitido ao concurso é necessário efectuar no 
Banco Nccional Ultramarino, à ordem do Director da Junta 
Autônoma dos Portos, o depósito provisório de 64 000$00 
(sessenta e quatro mil escudos), mediante guia pass. da por 
qualquer daquelas entid des até à véspera da data marcada 
para abertura das propostas.

Á Junta é reservado o direito de preferir a proposta que 
julgar m. is conveniente aos seus interesses, embora não seja 
a de mais baixo preço, ou ainda de não fazr a adjudicação 
se assim o entender.

Junta Autônoma dos Portos de Cabo Verde, em Mindelo, 
31 de Março de 1975. — O Director dos Portos, em exer
cício, Antônio Lima Araújo, reverificador.

o

Compainha da Pozolana de Cabo Verde. S. .4. R. L.

Sede: Porto Novo — Ilha de Santo Antão — Cabo Verde

Capital Social: 150 000 000$00

ASSEMBLÉIA OERAL ORDINÁRIA

Por não ter podido reunir-se no dia e hora designados 
na primeira convocação, por tardia publicação dos 
convocatórios e ainda por falta de suficiente representação 
de capital, convoco nos termos da lei e dos estatutos a 
assembléia geral ordinária desta Sociedade para 
no dia 23 de Abril, pelas 11 horas, na Rua Mouzinho da 
Silveira, n." 32-6.° andar, em Lisboa, com a seguinte ordem 
do dia.

avisos

se reunir

— Discutir, aprovar ou modificar o Balanço e Contas 
e o Relatório do Conselho de Administração, bem 
como o Parecer do Conselho Fiscal, relativos ao 
exercido de 1974.

Lisboa, 26 de Março de 1975. — O Presidente da Mesa 
da Assembléia Geral, Fernando Mendes Leal.

Segue-se o reconhecimento.
(36)

(33) IMPRENSA NACIONAL . DE CABO VERDE


